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O Congresso Nacional Decreta: 

 

Art. 1º Esta lei estabelece normas de controle de animais. 

Art. 2º O controle populacional e de zoonoses de caninos e felinos 
domésticos, como função de saúde pública, deverá observar o que prescreve essa 
lei. 

Art. 3º O Poder Público Federal, Estadual e Municipal incentivará a 
viabilização e o desenvolvimento de programas que visem ao controle reprodutivo de 
cães e de gatos e à promoção de medidas protetivas, por meio de identificação, 
registro, esterilização cirúrgica, adoção, e de campanhas educacionais para a 
conscientização pública da relevância de tais atividades, cujas regras básicas 
seguem descritas nesta lei. 

Art. 4º Fica vedado à eliminação da vida de cães e de gatos pelos órgãos 
de controle de zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais congêneres, 
exceção feita à eutanásia, permitida nos casos de males, doenças graves ou 
enfermidades infecto-contagiosas incuráveis que coloquem em risco a saúde de 
pessoas ou de outros animais. 

§ 1° A eutanásia será justificada por laudo do responsável técnico pelos 
órgãos e estabelecimentos referidos no caput deste artigo, precedido, quando for o 
caso, de exame laboratorial, facultado o acesso aos documentos por entidades de 
proteção dos animais. 

§ 2° Ressalvada a hipótese de doença infectocontagiosa incurável, que 
ofereça risco à saúde pública, o animal que se encontre na situação prevista no 
“caput” poderá ser disponibilizado para resgate por entidade de proteção dos 
animais, mediante assinatura de termo de integral responsabilidade. 

Art. 5º O animal com histórico de mordedura, injustificada e comprovada 
por laudo médico, será inserido em programa especial de adoção, de critérios 
diferenciados, prevendo assinatura de termo de compromisso pelo qual o adotante 
se obrigará a cumprir o estabelecido em legislação específica para cães bravios, a 
manter o animal em local seguro e em condições favoráveis ao seu processo de 
ressocialização. 

Parágrafo único - Caso não seja adotado em 90 dias, o animal poderá ser 
eutanasiado. 

Art. 6° O recolhimento de animais observará procedimentos protetivos de 
manejo, de transporte e de averiguação da existência de proprietário, de 
responsável ou de cuidador em sua comunidade. 

§ 1° O animal reconhecido como comunitário será recolhido para fins de 
esterilização, registro e devolução à comunidade de origem, após identificação e 
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assinatura de termo de compromisso de seu cuidador principal, devendo observar as 
seguintes condições: 

I - As cirurgias de esterilização de animais domésticos serão realizadas 
nos estabelecimentos públicos que já tenham as instalações e equipamentos 
necessários a esta finalidade, bem como naqueles que credenciados para tal 
finalidade; 

II - realização das cirurgias por equipe composta de médicos veterinários; 

III - utilização de procedimento anestésico adequado às espécies. 

§ 2° Para efeitos desta lei considera-se “cão comunitário” aquele que 
estabelece com a comunidade em que vive laços de dependência e de manutenção, 
embora não possua responsável único e definido. 

Art. 7º Não se encontrando nas hipóteses de eutanásia, autorizadas pelos 
artigos 4° e 5º, os animais permanecerão por 72 (setenta e duas) horas à disposição 
de seus responsáveis, oportunidade em que serão esterilizados. 

Parágrafo único - Vencido o prazo previsto no caput deste artigo, os 
animais não resgatados, serão disponibilizados para adoção e registro, após 
identificação. 

Art. 8° Para efetivação deste programa o Poder Público poderá viabilizar 
as seguintes medidas: 

I - a destinação, por órgão público, de local para a manutenção e 
exposição dos animais disponibilizados para adoção, que será aberto à visitação 
pública, onde os animais serão separados conforme critério de compleição física, de 
idade e de temperamento; 

II - campanhas que conscientizem o público da necessidade de 
esterilização, de vacinação periódica e de que o abandono, pelo padecimento 
infligido ao animal, configura, em tese, prática de crime ambiental; 

III - orientação técnica aos adotantes e ao público em geral para os 
princípios da tutela responsável de animais, visando atender às suas necessidades 
físicas, psicológicas e ambientais. 

IV - promover, pelos meios de comunicação adequados, campanhas para 
a divulgação das disposições desta Lei, assim como as campanhas educativas 
necessárias à assimilação da posse responsável de animais domésticos como 
obrigação de cidadania. 

Art. 9° Fica o Poder Público autorizado, a celebrar convênio e parcerias 
com municípios, entidade de proteção animal e outra organização não-
governamental, universidades, estabelecimentos veterinários, empresas públicas ou 
privadas e entidades de classe, para a consecução dos objetivos desta Lei. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-529/2011 
 

4 

Art. 10. A não observância desta lei será apenada na forma da Lei 
Federal n.° 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 (Lei Ambiental), e o Decreto-Lei n.° 
3.688 de 03 de outubro de 1941(Lei das Contravenções Penais). 

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta 
de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Vários Estados da Federação e municípios estão editando leis, de 
controle de animais, sem que haja uma padronização de tratamento dado a este 
assunto tão importante em nível nacional. 

Temos a Lei Ambiental, a Lei das Contravenções e o Decreto Federal que 
regula medidas de proteção aos animais, mas nenhuma delas estabelece o controle 
desses animais. 

Alguns municípios têm leis próprias para o recolhimento de animais 
abandonados e, quando não reclamados, são sumariamente executados. 

Entidades não governamentais saíram em defesa dos animais com 
resultado satisfatórios, porém precisamos de um instrumento legal que ampare as 
ações governamentais e não governamentais. 

O Estado de São Paulo atendendo o clamor dessas entidades editou 
a LEI Nº 12.916, DE 16 DE ABRIL DE 2008,  que dispõe sobre o controle da 
reprodução de cães e gatos, uma lei aprovada e comemorada pelas entidades 
protetoras de animais. 

O Brasil é signatário da DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS 
DOS ANIMAIS, proclamada pela UNESCO em Sessão realizada em Bruxelas, em 
27 de janeiro de 1978, e isto lhe impõe obrigações legislativas. 

A Organização Mundial da Saúde recomendou urgência às autoridades 
responsáveis em revisar a política adotada no controle de animais, porém o Brasil 
ainda segue o método da captura seguida de morte, a que denomina de "eutanásia". 

Longe da moral elevada que inspira a eutanásia, pratica-se um autêntico 
e indigno massacre sistemático de animais, que poderia ser evitado com medidas 
profiláticas, consistentes em campanhas educativas sobre guarda responsável, 
implantação de vacinação e de esterilização em massa de animais, ainda que não 
domiciliados, pois enquanto alguns são apreendidos, muitos permanecem nas ruas, 
procriando e disseminando doenças (segundo a OMS, a taxa mais elevada de 
apreensão, no mundo registrada, não ultrapassa os 15%) . 

No que tange ao controle da raiva, a vacinação sistemática de cães nas 
áreas de risco, o controle populacional, por meio da captura e esterilização, aliados à 
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educação para a guarda responsável de animais são as estratégias aceitas 
mundialmente. 

Argumenta-se que os animais não devem permanecer nas ruas, ao que 
cabe replicar que os animais estão nas ruas e ali permanecerão, enquanto se 
persistir no equivocado método da captura seguida de morte. 

Convém lembrar que a proteção aos animais e a salubridade pública, 
longe de serem valores antagônicos ou inconciliáveis, são interesses que se 
vinculam e que se voltam a um mesmo fim, já que as medidas que protegem os 
animais são as mesmas preconizadas pela OMS, por atuarem na defesa da 
incolumidade pública. Dessa forma, é de natureza pública o interesse em implantar 
tais procedimentos. 

Não se desconhece que a legislação vigente pune os atos de abuso e de 
maus-tratos aos animais, tipificados como crime ambiental pelo artigo 32 da Lei 
Federal nº 9.605/98 e que a Constituição da República, em seu art. 225, § 1°, inc.VII, 
declara incumbir aos Poder Público vedar as práticas que submetam animais à 
crueldade.  

Poucos se dão conta, contudo, de que a eliminação sistemática e 
injustificada de animais destoa da legislação pátria, uma vez que a tutela jurídica 
conferida ao animal não se restringe à sua integridade física, mas também, e, 
sobretudo, à vida, por se constituir em pressuposto básico de sua própria existência. 

Assim, o presente Projeto de Lei atende às sugestões propostas por todo 
o segmento inerente a questão dos animais, bem como aos princípios 
constitucionais vigentes de proteção animal, com a certeza de que será aperfeiçoado 
e ao final aprovado pelos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2011. 

 

WILLIAM DIB 
Deputado Federal 

PSDB-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  
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CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos.  

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 

ou águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Lei das Contravenções Penais 

 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

LEI DAS CONTRAVENçõES PENAIS 

 

PARTE GERAL 

 

Aplicação das regras gerais do Código Penal  
Art. 1º Aplicam-se as contravenções às regras gerais do Código Penal, sempre que 

a presente lei não disponha de modo diverso.  

 

Territorialidade  
Art. 2º A lei brasileira só é aplicável à contravenção praticada no território 

nacional.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.916, DE 16 DE ABRIL DE 2008 
 

Dispõe sobre o controle da reprodução de cães 

e gatos e dá providências correlatas 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - O Poder Executivo incentivará a viabilização e o desenvolvimento de 

programas que visem ao controle reprodutivo de cães e de gatos e à promoção de medidas 

protetivas, por meio de identificação, registro, esterilização cirúrgica, adoção, e de campanhas 

educacionais para a conscientização pública da relevância de tais atividades, cujas regras 

básicas seguem descritas nesta lei. 

 

Artigo 2º - Fica vedada a eliminação da vida de cães e de gatos pelos órgãos de 

controle de zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais congêneres, exceção feita à 

eutanásia, permitida nos casos de males, doenças graves ou enfermidades infecto-contagiosas  

incuráveis que coloquem em risco a saúde de pessoas ou de outros animais. 

§ 1º - A eutanásia será justificada por laudo do responsável técnico pelos órgãos e 

estabelecimentos referidos no caput deste artigo, precedido, quando for o caso, de exame 

laboratorial, facultado o acesso aos documentos por entidades de proteção dos animais. 

§ 2º - Ressalvada a hipótese de doença infecto-contagiosa incurável, que ofereça 

risco à saúde pública, o animal que se encontre na situação prevista no "caput" poderá ser 

disponibilizado para resgate por entidade de proteção dos animais, mediante assinatura de 

termo de integral responsabilidade 

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


